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GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 

1) DECRETO Nº 1103002/2020, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
CESSA EFEITOS DE DELEGAÇÃO DE PODERES PARA ORDENADOR DE DESPESAS NA FORMA QUE INDICA E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 1103/2001, de 27 de 
novembro de 2001, 

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão financeira e patrimonial com a finalidade de pôr as 
decisões administrativas mais próximas dos fatos e da solução das necessidades das pessoas, 

CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 
finalidade de tornar as decisões administrativas mais célebres na solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade, 

CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará, 
CONSIDERANDO, a necessidade de se delegar poderes a um novo ordenador de despesas, em substituição ao anterior, no âmbito da Agência 

de Desenvolvimento Econômico do Município de Tauá – ADECONT.   
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam cessados os efeitos do DECRETO Nº 0801004/2019, DE 01 DE AGOSTO DE 2019, que delegou poderes de ordenação de 
despesas ao Sr. FRANCISCO LAUBERIO CAVALCANTE, no âmbito da Agência de Desenvolvimento Econômico do Município de Tauá - 
ADECONT.  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, em 03 de novembro de 2020. 

 
Carlos Frederico Citó César Rêgo 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

2) DECRETO Nº 1103003/2020, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
CESSA EFEITOS DE DELEGAÇÃO DE PODERES PARA ORDENADOR DE DESPESAS NA FORMA QUE INDICA E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 1103/2001, de 27 de 
novembro de 2001, 

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão financeira e patrimonial com a finalidade de pôr as 
decisões administrativas mais próximas dos fatos e da solução das necessidades das pessoas, 

CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 
finalidade de tornar as decisões administrativas mais célebres na solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade, 

CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará, 
CONSIDERANDO, a necessidade de se delegar poderes a um novo ordenador de despesas, em substituição ao anterior, no âmbito da Agência 

de Desenvolvimento Econômico do Município de Tauá – ADECONT. 
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam cessados os efeitos do DECRETO Nº 0801004/2019, DE 01 DE AGOSTO DE 2019, que delegou poderes de ordenação de 

despesas ao Sr. FRANCISCO LAUBERIO CAVALCANTE, no âmbito da Agência de Desenvolvimento Econômico do Município de Tauá - 
ADECONT.  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, em 03 de novembro de 2020. 

 
Carlos Frederico Citó César Rêgo 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

3) DECRETO Nº 1104001/2020, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
DELEGA PODERES PARA ORDENADOR DE DESPESAS DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE 

TAUÁ - ADECONT E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 1103/2001, de 27 de 
novembro de 2001, 

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão financeira e patrimonial com a finalidade de por as 
decisões administrativas mais próximas dos fatos e da solução das necessidades das pessoas, 

CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, com a 
finalidade de tornar as decisões administrativas mais célebres na solução dos problemas ligados ao interesse público ou da coletividade, 

CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará. 
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DECRETA: 
Art. 1º. DELEGA ao Sr. HUDSON DE LIMA GONÇALVES portador do CPF/MF n° 643.658.753-53, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, SIMBOLOGIA APM, integrante da estrutura da Prefeitura 
Municipal de Tauá, junto à Secretaria de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, poderes para, a partir da data deste decreto, exercer as funções 
de ordenador de despesas, no âmbito da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE TAUÁ - ADECONT, 
desempenhando todos os atos, dos quais resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndios de recursos do 
município, e os demais atos necessários à fiel execução dos atos objetos da delegação, incluindo-se, os poderes para celebrar contratos, convênios, 
ajustes, acordos e outros instrumentos congêneres, pelos quais esta responda, observadas as exigências legais, ficando o mesmo obrigado a 
apresentação da prestação de contas de gestão de sua responsabilidade, perante o Tribunal de Contas do Estado na forma da legislação pertinente 
e, igualmente, sujeito a tomada de contas realizadas pelas auditorias de controle interno ou pelas realizadas pelo controle externo, quando ajuizadas 
necessárias, pelos órgãos competentes. 

Art. 2º. Todos os atos administrativos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelo ordenador de despesa, em cumprimento 
a delegação de poderes, objeto deste decreto, deverão ser realizados por força de documento que comprove, devidamente, a operação 
transacionada e registrados na contabilidade mediante a classificação na conta adequada. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 0801004/2019, de 01 
de agosto de 2019. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, em 04 de novembro de 2020. 
 

Carlos Frederico Citó César Rêgo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
4) PORTARIA Nº 0911001/2020, de 09 de novembro de 2020. 

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, CARLOS FREDERICO CITO CESAR REGO, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, especialmente em conformidade com o que dispõe o art. 102, § 5°, V, da Lei Orgânica do Município, o previsto nos arts. 20/22 do Regime 
Jurídico Único – RJU - Lei n° 791/1993 c/c os arts. 16/18 do Estatuto dos Profissionais do Magistério do Município de Tauá – Lei n° 1558/2008 e 
demais legislações aplicáveis à espécie. 

CONSIDERANDO ter decorrido o período de 03 (três) anos, destinado ao cumprimento do estágio probatório dos servidores municipais do 
Grupo Ocupacional do Magistério, aprovados, nomeados e empossados em decorrência do Concurso Público objeto do Edital n° 01/2014, de 
06/10/2014 e do edital n° 02/2014 (retificação), homologado através do edital n° 01/2015 – PMT/Tauá em 10/02/2015 e publicado no DOE em 
27/03/2015; 

CONSIDERANDO o resultado da avaliação de desempenho do (a) estágio realizado pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, 
vinculada à Secretaria Municipal da Educação; 

CONSIDERANDO o parecer favorável do Secretário Municipal de administração. 
RESOLVE: 
Art. 1° - HOMOLOGAR, o resultado da Avaliação de Desempenho do (a) Servidor (a) Municipal, PÁTIA BEZERRA DE PAULA 

CAVALCANTE, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica II – Informática, com lotação na Secretaria de Educação. 
Art. 2° - Fica declarada a ESTABILIDADE no serviço público municipal do (a) referido (a) servidor (a). 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de julho de 2018, revogadas as disposições 

em contrário.  
Paço da Prefeitura Municipal de Tauá-Ceará, 09 de novembro de 2020. 

                
CARLOS FREDERICO CITÓ CÉSAR RÊGO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

5) PORTARIA Nº 0911002/2020, de 09 de novembro de 2020. 
 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ-CEARÁ, CARLOS FREDERICO CITO CESAR REGO, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, especialmente em conformidade com o que dispõe o art. 102, § 5°, V, da Lei Orgânica do Município, o previsto nos arts. 20/22 do Regime 
Jurídico Único – RJU - Lei n° 791/1993 c/c os arts. 16/18 do Estatuto dos Profissionais do Magistério do Município de Tauá – Lei n° 1558/2008 e 
demais legislações aplicáveis à espécie. 

CONSIDERANDO ter decorrido o período de 03 (três) anos, destinado ao cumprimento do estágio probatório dos servidores municipais do 
Grupo Ocupacional do Magistério, aprovados, nomeados e empossados em decorrência do Concurso Público objeto do Edital n° 01/2014, de 
06/10/2014 e do edital n° 02/2014 (retificação), homologado através do edital n° 01/2015 – PMT/Tauá em 10/02/2015 e publicado no DOE em 
27/03/2015; 

CONSIDERANDO o resultado da avaliação de desempenho do (a) estágio realizado pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, 
vinculada à Secretaria Municipal da Educação; 

CONSIDERANDO o parecer favorável do Secretário Municipal de administração. 
RESOLVE: 
Art. 1° - HOMOLOGAR, o resultado da Avaliação de Desempenho do (a) Servidor (a) Municipal, PAULO MIKY ARAÚJO SOLON, ocupante 

do cargo de Professor de Educação Básica II – Informática, com lotação na Secretaria de Educação. 
Art. 2° - Fica declarada a ESTABILIDADE no serviço público municipal do (a) referido (a) servidor (a). 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de julho de 2018, revogadas as disposições 

em contrário.  
Paço da Prefeitura Municipal de Tauá-Ceará, 09 de novembro de 2020. 

                
CARLOS FREDERICO CITÓ CÉSAR RÊGO 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
 
 

 
1) AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.006/2020-PE 
 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ. A comissão de pregão torna público que está disponível na sala de licitações 
na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, no Prédio da Secretaria do Desenvolvimento Científico e Tecnológico, Tauá/CE e 
sites: www.bll.org.br e http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes o Edital de Pregão Eletrônico nº 05.006/2020-PE, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE DESTINADOS A PRAÇA DE ESPORTE E CULTURA (PRAÇA PEC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE TAUÁ - CE. Data do Início de Cadastramento de Proposta de Preços: a partir de 10 de novembro 
de 2020 a partir das 08:00 horas (horário de Brasília); Data de Abertura de Propostas: 24 de novembro de 2020 das 08:00 ÀS 9:00 horas (horário 
de Brasília-DF); Data da Disputa de Preços: 24 de novembro de 2020 às 09:00 horas (horário de Brasília-DF).  

Tauá-CE, 09 de novembro de 2020.  
Gervina Maria de Abreu Paixão 

Pregoeira 

http://www.bll.org.br/
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
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